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12.4. O Segurador reembolsará as custas judiciais e honorários do advogado de
defesa do Segurado nomeado de acordo com ele, e do reclamante, neste último caso,
somente quando o pagamento decorrer de sentença judicial ou acordo autorizado pelo
Segurador na proporção, para a soma segurada fixada na apólice, da diferença entre esse
valor e a quantia pela qual o Segurado vier a ser civilmente responsável, nos termos da
Cláusula 1ª - Objeto do Seguro e Risco Coberto.

12.5. Na hipótese de o Segurado e o Segurador constituírem advogados
diferentes, cada um assumirá individualmente os gastos integrais por tais contratações.

Cláusula 13 - Isenção ou Responsabilidade
13.1. Ficará o Segurador isento de toda e qualquer responsabilidade ou

obrigação decorrente deste seguro, sem qualquer reembolso ao Segurado, quando este ou
seus representantes, preposto ou empregado:

a) transgredir os prazos, não fizer as comunicações devidas ou não cumprir
quaisquer das obrigações que lhe cabem pelas condições do presente seguro;

b) exagerar de má-fé os danos causados pelo sinistro, desviar ou ocultar, no
todo ou em parte, os bens ou mercadorias sobre as quais verse a reclamação;

c) dificultar qualquer exame ou diligência necessária para a ressalva de direitos
contra terceiros ou para redução dos riscos e prejuízos; ou

d) praticar qualquer fraude ou falsidade que tenha influído na aceitação do
risco ou nas condições do seguro.

Cláusula 14 - Inspeções
14.1. O Segurador poderá proceder, em qualquer tempo, às inspeções e

verificações que considerar necessárias ou convenientes, com relação ao seguro e ao
prêmio, e o Segurado assume a obrigação de fornecer os esclarecimentos, os elementos e
as provas que lhe forem solicitados pelo Segurador.

Cláusula 15 - Reembolso
15.1. Se o Segurador não liquidar diretamente a reclamação, poderá autorizar

o Segurado a e efetuar o correspondente pagamento, hipótese em que ficará obrigado a
reembolsá-lo no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da apresentação da prova do
pagamento.

15.2. O reembolso poderá ser acrescido das despesas de socorro e salvamento,
armazenagem, guarda, reembalagem, outras que tenham sido feitas para salvaguardar os
bens ou mercadorias e as decorrentes de medidas solicitadas pelo Segurador.

Cláusula 16 - Rescisão
16.1. O presente contrato de seguro poderá ser rescindido por quaisquer das

partes, mediante prévio aviso dado por escrito. A partir do 15º (décimo quinto) dia corrido,
contado da data do aviso, o contrato estará automaticamente cancelado, ressalvados os
riscos em curso.

16.2. Fica, ainda, entendido que se o pedido de cancelamento for por parte do
Segurado, o Segurador reterá o prêmio calculado de acordo com a Tabela de Prazo Curto,
além do custo de apólice e impostos. Se for por iniciativa do Segurador, este reterá, do
prêmio recebido, a parte proporcional ao tempo decorrido, além do custo da apólice e
impostos, sem prejuízo do disposto na Cláusula 13 desta apólice.

Cláusula 17 - Sub-Rogação
17.1. Ao pagar a correspondente indenização, por motivo de sinistro coberto

pela presente apólice, o Segurador ficará automaticamente sub-rogado, até o montante da
indenização, em todos os direitos e ações que competirem ao Segurado contra terceiros,
obrigando-se o Segurado a facilitar os meios ao pleno exercício desta sub-rogação. O
Segurador não pode valer-se do instituto da sub-rogação em prejuízo do Segurado.

Cláusula 18 - Prescrição
18.1. Toda a reclamação com fundamento na presente apólice prescreve nos

prazos e na forma que a legislação de cada país signatário do Convênio estabelecer.
Cláusula 19 - Foro Competente
19.1. O foro competente será aquele determinado nas condições particulares

desta apólice.

ANEXO II

CONVÊNIO MÚTUO ENTRE SOCIEDADES SEGURADORAS PARA A
IMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO TRANSPORTADOR
RODOVIÁRIO EM VIAGEM INTERNACIONAL

Por Danos à Carga Transportada
Entre a Sociedade Seguradora................................... a seguir denominada

Representante, representada pelo Sr. ............................, ambos domiciliados em
.............................. e a Sociedade Seguradora .................................... seguir denominada
Segurador, representada pelo Sr. .............. ambos domiciliados em .............................. , fica
acordado o seguinte:

Art. 1º A Representante compromete-se a proporcionar toda a assistência
necessária aos Segurados do Segurador por ocasião de acidentes ocorridos na
República................... e nos quais estejam envolvidas as cargas transportadas seguradas
pelo Segurador, observadas as Condições Gerais estabelecidas pela apólice única para
Seguro de Responsabilidade Civil do Transportador Rodoviário em Viagem Internacional -
Danos à Carga Transportada.

Art. 2º A Representante compromete-se a dar atenção a todos os Segurados do
Segurador, como se seus Segurados fossem, adotando todas as medidas julgadas
oportunas para defender os interesses do Segurador. As decisões da Representante, nesse
sentido, deverão ser aceitas obrigatoriamente pelo Segurador.

Art. 3º A Representante compromete-se, desde o momento em que tenha
conhecimento de sinistro de um Segurado do Segurador, levando em conta as
circunstâncias e todos os elementos conhecidos, a avisar, de imediato, ao Segurador, a
ocorrência desse sinistro e a proceder à liquidação do mesmo.

Art. 4º A Representante compromete-se, por conta do Segurador, a efetuar:
a) os pagamentos e adiantamentos relativos a sinistros, observadas as garantias

acordadas no contrato de seguro, mediante prévia remessa por parte do Segurador;
b) as ações contra os autores dos sinistros ocorridos na República ................;

e
c) a defesa perante os tribunais de justiça da República ................. observadas

as condições do contrato de seguro.
Art. 5º A Representante compromete-se a encaminhar ao Segurador, dentro de

2 (dois) dias úteis contados a partir do recebimento da remessa, de que trata a alínea "a"
do Art. 4º, os comprovantes dos pagamentos efetuados a título de adiantamento ou de
indenização.

Art. 6º O Segurador compromete-se a pagar à Representante, pelos sinistros
por ela administrados e liquidados:

a) o valor da indenização relativa aos danos e prejuízos causados à carga
transportada, apurado por acordo ou Decisão Judicial transitada em julgado, bem como os
adiantamentos relativos a sinistros e outras despesas efetuadas de acordo com as
Condições do contrato de seguro, observado o disposto na alínea "a" do Art. 4º, parte
final.; e

b) Uma comissão de administração, resultante da aplicação do percentual de
5% (cinco porcento) sobre o valor total das indenizações pagas de sinistros e do percentual
de 5% (cinco porcento) sobre o valor total das indenizações recuperadas de sinistros
(excluídas desses valores despesas e honorários), observado o mínimo absoluto de .........

Art. 7º A Representante compromete-se a prestar contas ao Segurador, ao
menos trimestralmente, dos sinistros que tenha atendido em nome do Segurador durante
o período através de borderô, anexando cópia dos recibos e dos respectivos laudos de
liquidação dos sinistros.

Art. 8º Um sistema de contas correntes conciliadas por moeda deverá ser
estabelecido entre as partes, no qual será registrado o movimento de comissões e
despesas provenientes das operações do presente Convênio. A prestação de contas será
efetuada trimestralmente, em conjunto com os borderôs de que trata o Art. 7º.

Parágrafo único. Aos saldos das contas correntes correspondentes aos períodos
de apuração trimestral estabelecidos serão abonados, a contar do 15º (décimo quinto) dia
corrigido de sua apresentação, juros de % .... ao ano até a data de seu efetivo
pagamento.

Art. 9º Todos os valores que tenham sido pagos pela Representante por conta
do Segurador, em moeda nacional, serão convertidos a dólares dos Estados Unidos da
América, ao câmbio oficial de compra vigente no país da Representante na data do
pagamento, salvo se disposições governamentais impedirem a livre transferência dessa
divisa, caso em que se adotarão os mecanismos que vierem a ser estabelecidos pelos
respectivos governos.

Art. 10. Toda divergência entre a Representante e o Segurador será resolvida
seguindo o procedimento arbitral que estabeleçam as partes.

Art. 11. Este Convênio entra em vigor no dia em que seja assinado pelas
partes.

Art. 12. Este Convênio vigorará por prazo indeterminado. No entanto, fica
reservado a qualquer das partes contratantes o direito de rescindí-lo a qualquer momento,
mediante aviso prévio de 60 (sessenta) dias, continuando em vigor para todos os riscos
incluídos nas apólices emitidas durante a vigência do presente Convênio.

Art. 13. Este Convênio cessará seus efeitos, automaticamente e de pleno
direito, se disposições legais ou regulamentares, ditadas pela autoridade competente dos
países de origem das Sociedades Seguradoras que o subscreveram, determinarem a
impossibilidade de sua existência ou sua legalidade.

Art. 14. Sem prejuízo do estabelecido no presente Convênio, as partes
contratantes poderão efetuar as modificações necessárias para sua execução, ou as que lhe
sejam impostas pelas normas legais e/ou regulamentares dos respectivos países.

CIRCULAR SUSEP Nº 618, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre o Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil do Operador de Transporte
Multimodal (RC- OTM).

A SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,
no uso das atribuições que lhe confere Art. 36, alínea "c", do Decreto-Lei nº 73, de 21 de
novembro de 1966, considerando o disposto na Resolução GMC nº 62, de 13 de dezembro
de 1997, no Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019, e o que consta do Processo
Susep nº 15414.604754/2020-09, resolve:

Art. 1º Dispor sobre o Seguro Obrigatório de Responsabilidade Civil do
Operador de Transporte Multimodal (RC-OTM).

Parágrafo único. As Condições Gerais para o Seguro Obrigatório de
Responsabilidade Civil do Operador de Transporte Multimodal (RC-OTM), aprovadas pela
Resolução GMC nº 62/97, no âmbito do MERCOSUL - Danos à Carga, nos termos do Anexo
I, que é parte integrante da presente Circular, devem ser obrigatoriamente utilizadas na
comercialização do seguro a que se refere o caput, ressalvadas as limitações impostas pelo
Direito Público Interno.

Art. 2º O critério tarifário adotado pela sociedade seguradora deverá constar da
nota técnica atuarial do plano de seguro de que trata esta Circular.

Art. 3º Fica revogada a Circular SUSEP nº 40, de 25 de maio de 1998.
Art. 4º Esta Circular entra em vigor em 4 de janeiro de 2021.

SOLANGE PAIVA VIEIRA

ANEXO I

CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL DO OPERADOR
DE TRANSPORTE MULTIMODAL NO ÂMBITO DO MERCOSUL - DANOS A CARGA (RC-OTM)

TÍTULO I - OBJETO DO SEGURO E RISCOS COBERTOS
1. O presente seguro tem por objetivo garantir ao Operador de Transporte

Multimodal, até o limite máximo do capital segurado, o reembolso das reparações
pecuniárias, pelas quais, por disposição das normas legais e pelo Acordo sobre Transporte
Multimodal, no âmbito do MERCOSUL for o responsável em virtude de perdas ou danos
ocasionados aos bens ou mercadorias que lhe forem entregues para o transporte, de
acordo com o documento de Conhecimento de Transporte Multimodal desde que aquelas
perdas ou danos ocorram enquanto os bens e mercadorias estiverem sob sua guarda ou
responsabilidade, com exceção do disposto no item 2 do Título I e os riscos são cobertos
previstos no Título II desta Apólice.

Para efeitos deste seguro, entende-se como Transporte Multimodal de Cargas
ou Transporte de Carga unitizada aquele regido por um único contrato com a utilização de
duas ou mais modalidades de transporte, através do qual o Operador assume a
responsabilidade das mercadorias ou bens, sob sua custódia, desde o lugar em que os
recebe até o destino final da viagem contratada, designado para entrega.

Operador de Transporte Multimodal de Cargas é toda pessoa jurídica,
devidamente habilitada a operar neste tipo de transporte, que, por si só ou por seus
representantes, atuando em seu nome, celebram contrato de Transporte Multimodal,
assumindo a responsabilidade pelo cumprimento integral do mesmo.

O Conhecimento de Transporte Multimodal de Cargas, emitido pelo Operador
de Transporte Multimodal, é o documento que formaliza o contrato de transporte
multimodal e que rege toda a operação desde o recebimento da carga, sob custódia do
Operador de Transporte Multimodal, até sua entrega no destino mencionado no
Conhecimento.

2. Permanece também coberta a responsabilidade do segurado pelas perdas ou
danos sofridos pelos bens ou mercadorias em consequência dos riscos de incêndio,
explosão nos depósitos e armazéns usados pelo segurado para unitização/consolidação e
desunitização/desconsolidação ou de trânsito da carga objeto do transporte multimodal,
pelo prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados desde a data do descarregamento.

2.1 Havendo necessidade de armazenamento por prazo superior a 15 (quinze)
dias, o segurado, antes de expirar o referido prazo, deverá solicitar a prorrogação da
cobertura, pela qual será faturado o prêmio adicional correspondente.

TÍTULO II -RISCOS NÃO COBERTOS
1. Está expressamente excluída do presente seguro a cobertura de

responsabilidade por perdas ou danos provenientes direta ou indiretamente de:
a) dolo ou culpa grave do segurado, de seus proponentes, empregados ou de

seus representantes;
b) caso fortuito ou força maior;
c) inobservância das disposições que disciplinem o Transporte Multimodal de

cargas;
d) roubo total ou parcial, furto qualificado e furto simples, enquanto as

mercadorias ou bens permanecerem nos armazéns ou depósitos utilizados pelo
segurado;

e) extravio de volumes inteiros;
f) transporte efetuado em veículos, embarcações, aeronaves ou outros meios

inadequados para a segurança da carga;
g) contrabando, comércio e embarques ilícitos ou proibidos, mal

acondicionamento, embalagem insuficiente ou inadequada;
h) medidas sanitárias, ou desinfecções, fumigações, invernada, quarentena,

atrasos;
i) vício próprio ou da natureza dos objetos transportados, influência de

temperatura, mofo, diminuição natural de peso, oxidação, roeduras ou outros estragos
causados por animais, vermes, insetos ou parasitas, contaminação ou contato com outras
mercadorias;

j) tumultos, greves, "lock-out", rebelião, barricadas, arresto, prisão ou capturas,
sequestro, detenção, embargo, penhora, apreensão, apropriação, confisco, nacionalização,
destruição ou requisição, decorrentes de qualquer ato de autoridade de faro ou de direito,
civil ou militar, e em geral, todo e qualquer ato ou conseqüência dessas ocorrências,
hostilidade ou operações bélicas, que tenham sido precedidas de declaração de guerra ou
não, guerra civil, revolução, rebelião, insurreição ou agitações civis, assim como pirataria,
minas, torpedos, bombas e outros instrumentos de guerra; bem como atos praticados por
qualquer pessoa agindo por parte de, ou em ligação com qualquer organização cujas
atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela perturbação
da ordem política e social do país, por meio de atos de terrorismo, subversão e guerrilhas,
saque ou pilhagem decorrente dos fatos acima;
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